
MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E
HABITAÇÃO 

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 1357/2025

Sumário: Nomeando, a título provisório, Ailton Mendes da Silva, para exercer as funções de
Inspector Nível I, e em regime de estágio probatório, da Inspeção Geral do Ordenamento do
Território, da Construção e da Imobiliaria.

Extrato do Despacho da S. Ex.ª o Ministro das Infraestruturas, Ordenamento do Território e
Habitacão

de 14 de março de 2025

Ailton Mendes da Silva, Licenciado em Direito, do quadro de pessoal da Direção Geral do
Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e
Habitação, candidato aprovado no concurso n.º 03/MIOTH/2023, publicado no Boletim Oficial
n.º 178, II série, de 29 de setembro de 2023, é nomeado, durante o estágio probatório, em
Comissão de Serviço, para desempenhar as funções de Inspetor de Nível I na Inspeção Geral do
Ordenamento do Território, da Construção e da Imobiliária (IGOTCI), mediante uma
remuneração correspondente a 80% (oitenta porcento) da remuneração ilíquida de 101.646$00
(cento e um mil, seiscentos e quarenta e seis escudos), correspondente à remuneração base das
funções de um Inspetor de Nível I da (IGOTCI), sujeita a todos os descontos legais, ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 57.º, conjugado com a alínea h) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º
20/X/2023, de 24 de março, no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 9/2015, de 29 de janeiro, e no
Decreto-Lei n.º 43/2014, de 12 de agosto.

As despesas da nomeação serão suportadas através da verba inscrita na rúbrica –
02.01.01.03.02.01 – Recrutamento e Nomeações, no centro de custo -  40.10.21.21 –
Funcionamento – Inspeção Geral do Ordenamento do Território, da Construção e da Imobiliária.

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Infraestruturas,
Ordenamento do Território e da Habitação, Praia, aos 19 de março de 2025. — A Diretora Geral,
Maria da Luz Mota Bettencourt.
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